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RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106348

PORTARIA Nº. 578/2010-GAB.SUSIPE                                                                                                                                           
BELÉM, PA, 11 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a 
mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – DETERMINAR com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor JOSÉ 
FELIZARDO DA SILVA, acerca do Memo. nº 0194/2010-PEM I, 
referente a subtração de gêneros alimentícios da casa penal, 
fato ocorrido no dia 04.02.2010.
Ao servidor é supostamente atribuída à prática de ilícito 
administrativo por violação ao que dispõe o art. 177, inciso VI 
C/C 178, inciso XXI da Lei nº. 5.810/94-RJU;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
MAURÍCIO DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor 
Geral Penitenciário, que atuará como Presidente, CLAUDIO 
FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, CLEIDE 
HELENA AVELAR FERNANDES, Advogada, membro, ANDRÉ 
SILVA DE OLIVEIRA, Consultor Jurídico, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201 parágrafo único da Lei 5.810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário
Resumo de Portaria

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106373
PORTARIA Nº. 589/2010-GAB. SUSIPE                                                                                                                                           

BELÉM, PA, 13 DE MAIO DE 2010.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, 
ao tomar ciência das irregularidades no serviço público, 
promoverem a apuração imediata dos fatos, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando 
aos acusados a mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade Administrativa e funcional da servidora 
LEONILDE DE MELO COSTA, acerca dos fatos narrados no 
memo. nº. 218/10 CRF, de 22.03.10, referente à conduta da 
agente supracitada que supostamente falsificou carteirinhas de 
visitantes desta Casa Penal, no dia 19.03.10
A referida Servidora é supostamente atribuída a prático do 
ilícito administrativo por violação ao Art. 177, IV e VI, 178, V e 
XIV e 190, XIII e XIX, da lei 5.810/94 – RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 208 da Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106331

PORTARIA Nº 582/2010- GAB. SUSIPE
BELÉM/PA, 12 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:

I - Designar a servidora ALBERTINA EDNA RIBEIRO OLIVEIRA, 
matrícula nº 5137578, como fiscal do Contrato nº 100/2008/
SUSIPE, cujo objeto é a prestação de serviços funerários 
com os fornecimentos de urnas destinadas aos internos da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará - SUSIPE, celebrado entre a empresa Funerária Pax 
Metropolitana Serviços Póstumos Ltda e a Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que a servidora atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106389

PORTARIA Nº. 525/2010-GAB. SUSIPE                                                                                                                                           
BELÉM, PA, 17 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, 
ao tomar ciência das irregularidades no serviço público, 
promoverem a apuração imediata dos fatos, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando 
aos acusados a mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa do Servidor ALEXANDRE 
DA CUNHA QUEIROZ, acerca dos fatos narrados no Memo 
nº. 1676/09 – CRPP – III de 23.09.09, referente ao suposto 
descumprimento de normas internas do CRPP – III.
Ao referido Servidor é supostamente atribuído a prático do 
ilícito administrativo por violação ao Art. 177, Inciso VI e 190, 
Inciso XIX todos da lei 5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, 
Agente Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106378

PORTARIA Nº. 526/2010-GAB. SUSIPE                                                                                                                                           
BELÉM, PA, 17 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, 
ao tomar ciência das irregularidades no serviço público, 
promoverem a apuração imediata dos fatos, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando 
aos acusados a mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados 
no Memo nº. 78/10 – CRC de 25.01.10, referente à apuração 
de supostas irregularidades na condução da viatura DUCATO, 
Placa: JUP 7246-PA.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, 
Agente Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 

estatuído no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106416

PORTARIA Nº. 524/2010-GAB. SUSIPE            
BELÉM, PA, 17 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, 
ao tomar ciência das irregularidades no serviço público, 
promoverem a apuração imediata dos fatos, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando 
aos acusados a mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa do Servidor LÚCIO CLÁUDIO 
NASCIMENTO LEITE, conforme fatos narrados no Memo nº. 
764/09 – CA de 28.12.09, fato ocorrido no dia 25.12.09 na 
Casa do Albergado.
Ao referido Servidor é supostamente atribuído a prática do 
ilícito administrativo por violação ao Art. 177 VI, Inc da lei 
5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, 
Agente Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106581

PORTARIA Nº. 513/2010-GAB. SUSIPE                                                                                                                                           
BELÉM, PA, 13 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a 
mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando 
apurar responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos 
narrados no memo nº. 149/09 – DMP/SUSIPE de 02.07.09, 
referente à suposta inexecução de contrato administrativo pela 
empresa POLO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, para o 
fornecimento de gêneros alimentícios em favor da SUSIPE.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, 
Agente Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário
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